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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90021/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG – (UASG 984287) 
 

 
OBJETO 

Sistema de Registro de Preço (SRP) para futura e eventual aquisição 
de uniformes de verão e inverno, mochilas e bolsinhas destinados aos 
alunos da Educação Infantil, sendo a entrega de acordo com a 
necessidade, por período de 12 (doze) meses. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.262.623,50 (Três milhões, duzentos e noventa e dois mil, 
seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 23/06/2026 às 08:00 horas. (Horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 
 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO – MG 

UASG 984287 

 

EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 90021/2026  Data de abertura: 23/06/2026 às 08:00 horas, 

no sítio www.compras.gov.br  

Processo n° 057/2026 SRP?  

☒ Sim ☐ Não  

Exclusiva ME/EPP?  

☐ Sim ☒ Não  

Reserva de quota ME/EPP?  

☒ Sim ☐ Não  

Objeto – “Sistema de Registro de Preço (SRP) 

para futura e eventual aquisição de uniformes 

de verão e inverno, mochilas e bolsinhas 

destinados aos alunos da Educação Infantil, 

sendo a entrega de acordo com a necessidade, 

por período de 12 (doze) meses”. 

Decreto 7.174? 

☐ Sim ☒ Não  

Margem de preferência?  

☐ Sim ☒ Não  

Valor total estimado:  

R$ 3.262.623,50 (Três milhões, duzentos e 

noventa e dois mil, seiscentos e vinte e três 

reais e cinquenta centavos) 

Vistoria?  

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa  

☒ Não se aplica  

Amostra/Demonstração?  

☒ Sim ☐ Não  

 

Prazo para envio da proposta: 

Até dia 23/06/2026. 

Modo de Disputa: 

☒ Aberto  

☐ Aberto e Fechado 

Regime Jurídico:  

☒ Lei 14.133/2021 

 

Pedidos de esclarecimentos  

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada 
para a abertura da sessão pública, pelo e-mail: 
pregoeiros@carmodorioclaro.mg.gov.br  

Impugnações  

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para 
a abertura da sessão pública, pelo e-mail: 
pregoeiros@carmodorioclaro.mg.gov.br  

Documentação de habilitação  

Requisitos básicos  

Verificar Item 09 do Edital seção “Habilitação” 

Requisitos específicos  

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Município de Carmo do Rio Claro pelo endereço 
www.compras.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. 
UASG “984287”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 
WWW.COMPRAS.GOV.BR e também no endereço: www.carmodorioclaro.mg.gov.br.  
  

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG - UASG 984287 

PREGÃO ELETRÔNICO 90021/2026 

(Processo Administrativo Licitatório Nº 057/2026) 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMA DE DISPUTA: ABERTO 
 

PREÂMBULO 

O Município de Carmo do Rio Claro/MG, inscrito no CNPJ sob o número 

18.243.287/0001-46, com sede na Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro nesta 

cidade, através do Departamento de Licitações e Contratos  

Administrativos, Agente de Contratação e Equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 072/2023, torna público que fará realizar procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Critério de Julgamento: 

Menor Preço Por Item, para o seguinte OBJETO: 

“Sistema de Registro de Preço (SRP) para futura e eventual aquisição de 

uniformes de verão e inverno, mochilas e bolsinhas destinados aos alunos 

da Educação Infantil, sendo a entrega de acordo com a necessidade, por 

período de 12 (doze) meses.” 

que obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, 

Decretos Municipais nº 5.298 de 09 de novembro de 2021, 5.566, de 15 de março 

de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

aplicando-se, subsidiariamente as exigências estabelecidas neste Edital e na Lei 

nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor. 
 

LOCAL E DATAS 

Envio das Propostas, a partir da publicação deste edital. 

Data de Realização: 23/06/2026 

Horário: 08:00 horas. - Horário de Brasília (DF). 

Código UASG: 984287 

Local: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/compras  

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, o Agente de Contratação designará uma 

nova data e horário a ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na imprensa oficial do Município e em jornal diário de grande circulação. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Município de Carmo do Rio Claro/MG – CNPJ: 18.243.287/0001-46. 

Endereço: Rua Delfim Moreira Nº 62, Centro 

Carmo do Rio Claro/MG - CEP 37.150-000 

Agente de Contratação: Yuri Santos Pap 

E-mail: pregoeiros@carmodorioclaro.mg.gov.br  

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

01 – Havendo divergência entre as especificações do item no sistema 

eletrônico e o descritivo do Termo de Referência, prevalecerá a 

especificação contida do Termo de Referência; 

02 – Levando-se em conta que o sistema do compras.gov.br não abarca 

todas especificações e todas as unidades de medida possíveis, as unidades 

de medida e especificações dos itens a serem consideradas são as 

constantes do Termo de Referência; 

03 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, 

prevalecerá as deste Edital; 

04 – Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do 

pregão ou sobre o cadastramento da licitante no SICAF, os interessados deverão 

entrar em contato diretamente com a central de serviços do www.Compras.gov.br 

através dos seguintes meios de contato: 

- Plataforma de Atendimento: https://portaldeservicos.economia.gov.br/  

- Atendimento telefônico gratuito: 0800 978 9001 

04 – Não cabe ao Agente de Contratação e à equipe de apoio prestar às licitantes 

quaisquer informações ou orientações sobre o cadastramento junto ao SICAF e/ou 

às funcionalidades do sistema, uma vez que os canais indicados acima são os 

meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o agente de 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
mailto:licitacao@carmodorioclaro.mg.gov.br
http://www.compras.gov.br/
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
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contratação e equipe de apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema 

destinadas ao fornecedor. 

05 – Informações Complementares poderão ser obtidas através da leitura do 

“Manual Operacional – Visão Fornecedor” do Pregão Eletrônico, disponível 

no Portal de Compras do Governo Federal, no link a seguir: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-

2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-

desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf  

 

1. OBJETO 

1.1 – O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

“SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA 

OS SERVIDORES MUNICIPAIS, SENDO A ENTREGA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE ATÉ O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.”, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 – O Critério de Julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.3 – A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de 

Referência – Anexo 01, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse. 

1.4 – O valor máximo aceitável para a contratação encontra-se referenciado no 

Termo de Referência (Anexo 01). 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – Por se tratar de Registro de Preços, as dotações orçamentárias serão 

discriminadas nas respectivas Autorizações de Fornecimento. As despesas 

decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, 

as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as 

obrigações de mesma natureza. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/in-no-73-de-2022-manuais-do-criterio-menor-preco-ou-maior-desconto/Manual_PregoEletrnicofornecedorversao1ajustes.pdf
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2.1.1 – A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos 

termos do art. 18, do Decreto Municipal nº 5.566/2023.  

2.2 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, 

em anexo. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

3.2 – O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.compras.gov.br. 

 

3.2.1 – O cadastro no SICAF e no www.compras.gov.br pode ser feito pelo 

próprio fornecedor, de forma totalmente online e completamente gratuita. 

Portanto, não é necessário pagar nenhuma taxa para se cadastrar ou enviar 

os documentos. (Maiores informações disponíveis no link a seguir:  

https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-

como-fornecedor-da-administracao-publica ). 

 

A licitante é a única responsável, tanto por obter TODAS AS 

ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS para seu cadastramento junto 

ao SICAF, quanto sobre as funcionalidades do sistema 

eletrônico www.compras.gov.br, cabendo a ela, DE MANEIRA 

BASTANTE ANTECIPADA, dotar-se de todas as informações e 

capacitações necessárias para fins de atuar no uso desta 

plataforma. 

3.2.2 – Não cabe ao Agente de Contratação e a equipe de apoio, nem 

mesmo ao Município prestar à licitante quaisquer informações 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
http://www.compras.gov.br/
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ou orientações no tocante ao cadastramento junto ao SICAF e 

às funcionalidades do sistema, bem como buscar informações, 

esclarecimentos ou documentos junto ao provedor do sistema 

eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal são os 

meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o 

agente de contratação e equipe de apoio não dispõem de 

acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

 

3.2.3 – Caso a licitante possua QUALQUER TIPO DE DÚVIDA 

QUANTO AO CADASTRAMENTO JUNTO AO SICAF, o 

mesmo deverá buscar previamente auxílio junto ao SUPORTE 

DO SICAF https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-

fornecedor-da-administracao-publica (Atendimento a Fornecedores) 

por meio de um de seus canais de comunicação abaixo 

indicados: 

 Telefone: 0800 978 9001 ou 

 http://portaldeservicos.planejamento.gov.br/  

 

3.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
http://portaldeservicos.planejamento.gov.br/
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3.5.1 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

3.6 – Este Pregão Eletrônico é regido pela Lei 14.133/2021, conhecida como 

“Nova Lei de Licitações e Contratos”. Para localizar as licitações realizadas à 

luz da Nova Lei de Licitações, (que é o caso deste pregão), o fornecedor deve 

acessar o link https://www.gov.br/compras/pt-br e clicar no espaço indicado na 

figura abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.6.1 – Os interessados poderão localizar esta licitação, também, através do 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no endereço: www.pncp.gov.br  

 

3.6.2 – Para o cadastramento das propostas as licitantes deverão 

observar o local específico para o registro de propostas nos certames 

realizados à luz da Lei 14.133/2021, como ilustrado abaixo: 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.pncp.gov.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 

sistema eletrônico disponível, por meio do sítio eletrônico www.compras.gov.br. 

4.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste pregão deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do 

sistema.  

4.1.2 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no sistema do Pregão Eletrônico, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.1.3 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 

eletrônica, ainda, comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.2 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

4.3 – Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1 – que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitados de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou que 

atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.3.2 – que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Carmo do Rio 

Claro/MG ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.3.3 – sejam controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4 – que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham 

sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.3.5 – autor do anteprojeto, do projeto básico, do projeto executivo ou do 

termo de referência, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.3.5.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

4.3.6 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.3.7 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

4.3.8 – Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

4.3.9 – Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação;  

4.3.10 – Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.11 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4 – Como condição para participação no Pregão, a licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 

legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, que: 

a) tem ciência em relação ao inteiro teor do edital e dos seus anexos, que 

concorda com suas condições e que a proposta econômica compreende a 
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integralidade dos custos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e 

demais leis trabalhistas; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho desumano ou degradante, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) tem ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

g) cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 

reservadas de cargo previstas em outras normas específicas, quando 

cabíveis. 

h) No caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada o 

sistema solicita a declaração pelo fornecedor de que esse não ultrapassou 

o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 

usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como de que não 

possui contratos com a Administração Pública cujo os valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 
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4.5 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.6 – SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, na 

forma e nos limites previstos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

4.6.1 – Esta licitação DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE à participação de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, 

nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar 123/2006. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio da proposta.  

5.1.1 – Não haverá envio de anexo de proposta escrita. O cadastramento 

da proposta deverá se dar exclusivamente através de preenchimento via 

sistema eletrônico. 

5.1.2 – Para saber qual é o local correto em que a licitante deverá fazer o 

cadastramento da sua proposta, deverá, obrigatoriamente, efetuar a 

LEITURA do item 3.6.2 deste edital, pois o referido item ilustra de forma 

destacada o espaço correto da plataforma www.compras.gov.br para as 

licitações realizadas à luz da Lei 14.133/2021. 

5.2 – O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da 

sessão pública; 

5.5 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.6 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase 

de envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

Para saber qual é o local correto em que a licitante deverá fazer o 

cadastramento da sua proposta, deverá, obrigatoriamente, efetuar a 

LEITURA do item 3.6.2 deste edital, pois o referido item ilustra de 

forma destacada o espaço correto da plataforma www.compras.gov.br 

para as licitações realizadas à luz da Lei 14.133/2021. 

6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 – Valor unitário e total do item; 

6.1.2 – Marca/fabricante e modelo/versão do produto ofertado; 

6.1.3 – Havendo divergência entre as especificações do 

item no sistema eletrônico quanto ao descritivo do 

Termo de Referência, prevalecerá a especificação do 

Termo de Referência. 

 

6.1.4 – Levando-se em conta que o sistema do 

www.compras.gov.br não dispõe de todas as 

especificações e unidades de medida possíveis, 

conforme as apresentações e acondicionamentos 

disponíveis no mercado, as unidades de medida, assim 

como as especificações dos itens a serem 

consideradas SÃO AQUELAS CONSTANTES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
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6.1.5 – Poderão ser utilizadas tantas quantas casas decimais o 

sistema eletrônico disponibilizar, tanto para o cadastramento das 

propostas, quanto para os lances; 

6.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.4.1 – Será considerado válido, para todos os fins, o preço negociado com 

o agente de contratação e aceito pelo licitante, conforme registro da 

negociação via chat. 

6.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.6 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 – O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 

Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.7 – No caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada o 

sistema solicitará a declaração pelo fornecedor de que esse não ultrapassou o 

limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, bem como de que não possui contratos com a 
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Administração Pública cujo os valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.8 – A declaração falsa relativa ao subitem anterior sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

6.9 – É vedado ao licitante ofertar proposta com quantitativo inferior ao quantitativo 

máximo previsto no Termo de Referência. 

 

6.10 – Para saber qual é o local correto em que a licitante deverá fazer o 

cadastramento da sua proposta, deverá, obrigatoriamente, efetuar a leitura do 

item 3.6.2 deste edital, pois o referido item ilustra de forma destacada o espaço 

correto da plataforma www.compras.gov.br para as licitações realizadas à luz da 

Lei 14.133/2021. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, aberta 

automaticamente pelo sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital.  

7.2 – A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase 

de julgamento, de que trata o item 8 deste edital. 

7.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

agente de contratação e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

7.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de 

valores que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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7.6.1 – Observado o disposto no subitem anterior, o licitante poderá, uma 

única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34 da IN SEGES/ME Nº 73/2022. 

7.7 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 – Considerando os valores estimados para a aquisição dos itens, objeto do 

presente certame, para que evidencie a repercussão financeira que efetivamente 

diferencie uma proposta da outra, o intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01% (UM POR 

CENTO) sobre o VALOR TOTAL DE CADA ITEM. 

 

DO MODO DE DISPUTA 

7.9 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração dessa etapa. 

7.11 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 02 (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.12 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará 

os lances. 

7.13 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente 

de contratação auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta para a definição das demais colocações. 

7.14 – Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 
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7.15 – Encerrada a etapa de reinício de que trata o subitem 7.13, o sistema 

ordenará e divulgará os lances. 

7.16 – Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.17 – Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.18 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.19 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20 – Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o 

disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, 

os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.20.1 – Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances 

após o início da fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

7.20.2 – Persistindo o empate mesmo após a aplicação de todos os 

critérios de desempate de que trata o art. 60 da Lei 14.133/2021, (exceto o 

disposto nos incisos II, III e IV do caput do referido artigo, porquanto 

pendentes de regulamentação), proceder-se-á a SORTEIO das propostas 

empatadas, a ser realizado em ato público, no qual sistema irá realizar o 

sorteio de forma automática, verificando, primeiramente, se há proponentes 

em situação de empate real, e realizando, entre eles, o sorteio automático. 

7.20.3 – Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006 na hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

7.21 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, (quando for o caso), uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.21.1 – A obtenção de benefícios a que se refere subitem anterior fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.22 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada (empate ficto). 

7.23 – A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 

contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado à compatibilidade do 

preço ou desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

8.2 – Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

8.3 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.3.1 – Ao final da fase de lances, o pregoeiro fará a convocação através da 

ferramenta disponível no sistema e aguardará por, no mínimo, 10 (dez) 

minutos e no máximo 20 (vinte) minutos, contados da convocação no 

sistema, pela aceitação da negociação pela licitante. 

8.3.2 – Encerrado o prazo informado no subitem anterior, havendo ou não a 

aceitação da negociação pela licitante, caso a proposta permanecer acima 

do preço estimado ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

referida proposta será desclassificada e o pregoeiro fará a negociação com 

as demais licitantes, conforme ordem de classificação. 

8.4 – Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 

demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, 

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.5 – Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

8.5.1 – Será considerado válido, para todos os fins, o preço negociado com 

o agente de contratação e aceito pelo licitante, conforme registro da 

negociação via chat. 
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8.5.2 – O “Resultado por Fornecedor” gerado pelo Portal de Compras do 

Governo Federal valerá como proposta final do licitante declarado vencedor 

para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de 

contas, dispensando-se, assim, o envio de anexo de proposta final de que 

trata o § 2º do art. 29 da IN SEGES/ME nº 73/2022. 

8.6 – O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

agente de contratação no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 – A prorrogação de que trata subitem anterior poderá ocorrer por 
solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou de oficio, a critério do agente de contratação, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que 
trata o subitem anterior. 

8.6.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 
Contratação, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo agente de contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

8.6.3 – Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser 
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação 
poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.4 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.6.5 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

8.6.6 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo agente de contratação, ou havendo 
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entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8.6.7 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o agente de contratação analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.6.8 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

8.6.9 – Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) 
dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento. 

8.6.10 – Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

 

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que: 

8.7.1 – contiverem vícios insanáveis; 

8.7.2 – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 
edital; 

8.7.3 – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 

8.7.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.7.5 – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável. 

8.7.6 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, nos termos do art. 34, da IN SEGES/ME Nº 

73/2022. 

8.7.7 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata subitem anterior, só 

será considerada após diligência do agente de contratação que comprove 
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que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistem custos 

de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7.8 – Apresentarem quantitativo ofertado inferior ao quantitativo máximo 

previsto no termo de referência. 

8.7.9 – Não comprovarem o envio de amostra, catálogos, folhetos ou 

propostas, quando solicitado/convocado. 

8.8 – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

8.9 – A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,  

8.10 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.12 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.13 – Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.14 – Nos itens com reserva de cota (art. 48, III LC 123/2006), caso a mesma 

empresa seja vencedora da cota reservada e da cota principal, a contratação de 

ambas as cotas se dará pelo menor preço.  

8.15 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de 

contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. HABILITAÇÃO 

9.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

9.2 – Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 73, de 2022. 

9.2.1 – O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do 

sistema, deverá atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.2 – A consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, 

feita pelo agente de contratação e equipe de apoio lograr constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

9.3 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de 

contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 

9.4 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 

licitante vencedor. 

9.4.1 – Nenhum documento de habilitação ou anexo de proposta será 

enviado pelas licitantes antes da licitação. 

9.5 – Os documentos que não constarem do cadastro da licitante no SICAF ou 

que não possam ser consultados nos termos do subitem 9.2.2, deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, após solicitação do agente de contratação no 

sistema eletrônico. 

9.6 – A prorrogação de que trata subitem anterior poderá ocorrer por solicitação 

do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou de oficio, a 
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critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação 

de conformidade de que trata o subitem anterior. 

9.7 – Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame e/ou atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.8 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no subitem 9.5. 

9.9 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

dos licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

9.10 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do 

Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.  

9.11 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.12 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.13 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.13.1 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.14 – Os licitantes deverão encaminhar, nos termos dos subitens 9.2 e 9.3 deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.15 – Habilitação jurídica 

9.15.1 – No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.15.2 – Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.15.3 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.15.4 – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.15.5 – No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

9.15.6 – Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

§ Único Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.16 – Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.16.1 – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.16.2 – prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.16.3 – prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 
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9.16.4 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16.5 – prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.16.6 – prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

9.16.6.1 – caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.17 – Qualificação Econômico-Financeira 

9.17.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor 

da pessoa jurídica. 

9.17.2 – Para as empresas que optarem de participar através de filial, 

deverá também ser apresentada certidão negativa para com o 

cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

9.17.3 – No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.17.4 – Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão 

como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

9.18 – O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.19 – A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

9.20 – A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

9.21 – Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.21.1 – A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.22 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.23 – Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

9.23.1 – O Agente de Contratação, na busca pela verdade material, da 

ampla competitividade, da vantajosidade e do formalismo moderado, no 

julgamento das propostas e da habilitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, convocando o licitante para apresentação de documento relativo à 

habilitação que não conste do cadastro da empresa no SICAF, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, desde que 

tenha como objetivo esclarecer condição que o licitante já dispunha, na 

data de abertura da licitação. 
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9.23.2 – A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da 

Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 

da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro (Acórdão1211/2021-Plenário TCU). 

9.23.3 – Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, após 

solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico. 

9.23.4 – A prorrogação de que trata subitem anterior poderá ocorrer por 

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação ou de oficio, a critério do agente de contratação, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que 

trata o subitem anterior. 

9.24 – Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.25 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

9.26 – A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 

71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SOLICITAÇÕES DE 

ESCLARECIMENTO 

11.1 – Não serão conhecidas às impugnações, solicitações de esclarecimento e 

os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

11.2 – Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública 

qualquer pessoa interessada poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em 

relação a este edital. 

11.3 – A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada por forma 

eletrônica, pelo e-mail pregoeiros@carmodorioclaro.mg.gov.br  

11.4 – O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de 

licitação e dos anexos. 

11.5 – A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão 

medida excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação nos 

autos do processo de licitação. 

11.6 – Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e 

publicada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados no 

art. 17 da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73 de 2021. 

11.7 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas em sítio eletrônico oficial do Município e no sistema, dentro do prazo 

estabelecido no subitem 11.4 e vincularão os participantes e a Administração. 

 

11.8 – Antes de solicitar esclarecimentos acerca do local correto para o 

cadastramento da proposta, ou caso a empresa não tenha encontrado na 

plataforma o presente pregão, deverá EFETUAR A LEITURA do item 3.6.2 

deste edital, pois o referido item ILUSTRA de forma destacada o espaço 

correto da plataforma www.compras.gov.br para as licitações realizadas à 

luz da Lei 14.133/2021.  
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12. SANÇÕES 

O Município de Carmo do Rio Claro realiza gestão e fiscalização contratual 

efetiva e procede abertura de processos administrativos para aplicação de 

penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo 

possibilidades de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das 

possibilidades legais. 

12.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

12.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado E ACEITO pela Administração, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 

12.1.5.1 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

12.1.5.2 – pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; ou 

12.1.5.3 – deixar de apresentar amostra, catálogo, folder ou 

qualquer outra comprovação quando convocada; 

12.1.5.4 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

12.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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12.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do 

contrato; 

12.1.9 – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

12.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

12.1.13 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

12.2.1 – Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste edital, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2 – Multa em percentual de 2% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

12.2.2.1 – Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 

12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, a multa será de 2% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.2.2.2 – Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9 e 

12.1.10, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado 

12.2.3 – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 
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deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

12.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 

a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

 

12.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 – as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

12.5 – A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, 

substituirá a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

12.6 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

12.7 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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12.8 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.9 – O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor 

ou Fiscal do Contrato, ou, ainda, pelo Departamento de Licitações e Contratos 

Administrativos, exclusivamente por meio de endereço eletrônico constante do 

cadastro da empresa no SICAF ou aquele informado nos termos deste Edital, ou 

por meio físico, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

12.10 – Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias 

de informação e o fato inegável de que, atualmente para participar de um 

processo licitatório todas as licitantes devem possuir acesso às redes mundiais de 

computadores, todas as comunicações entre o Município de Carmo do Rio Claro e 

a licitante ou empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se 

o endereço eletrônico mencionado no subitem precedente, sendo de inteira 

responsabilidade da licitante mantê-lo permanentemente atualizado. 

12.11 – Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado 

segundo as regras ordinárias, sendo dever da licitante ou empresa contratada 

manter, junto à Administração, atualizados os dados de endereço, contato 

telefônico e do representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera 

formalização da alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta 

Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que 

a lei determinar. 

12.12 – O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui 

respaldo no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; e no princípio do 

formalismo moderado; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se 

também na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo 

hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada 

nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de 

sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público 

sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes. 

12.13 – Simultaneamente ao encaminhamento eletrônico, o Ofício de Notificação 

poderá ser disponibilizado também no portal do Município, sítio 

www.carmodorioclaro.mg.gov.br, o que poderá substituir a publicação da 
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notificação em Diário Oficial ou caso não tenha sido possível localizar a licitante 

e/ou empresa contratada. 

12.14 – As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação 

de que trata o subitem anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por 

meio eletrônico, segundo as orientações contidas no sítio supracitado, de modo a 

economizar custos, evitar a necessidade de deslocamentos e, ainda, otimizar o 

prazo para que o licitante e/ou empresa contratada elabore as peças que julgar 

convenientes à sua defesa/manifestação. 

12.15 – Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta 

eletrônica, resguardando o licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva 

entrega de sua defesa ou manifestação. 

12.16 – Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a 

prazo processual, este passará a contar a partir da data do registro de 

recebimento da notificação ou do seu registro de protocolo, o que ocorrer primeiro, 

sendo considerada tempestiva a defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e 

quatro) horas do seu último dia. 

12.17 – Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os 

prazos legais para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado 

todo o direito ao contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito 

processual. 

12.18 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.19 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.20 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.21 – Das sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3, caberá 

recurso, na forma do artigo 202 da Lei 14.133/2021. 
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12.22 – Da sanção na prevista no subitem 12.2.4 caberá apenas pedido de 

reconsideração, na forma do art. 167 da Lei 14.133/2021. 

 

13. INTENÇÃO DE RECORRER E FASE RECURSAL 

13.1 – Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 

não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.2 – Havendo quem se manifeste, as razões do recurso deverão ser 

apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

13.3 – O recurso de que trata o subitem anterior será dirigido à autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 

ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.4 – Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.5 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.6 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

14. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

14.1 – As regras acerca da liquidação da despesa e o seu pagamento são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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15. FORNECIMENTO E RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 – Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, bem 

como as obrigações da Contratante e Contratada estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

16. FISCALIZAÇÃO 

16.1 – O Município de Carmo do Rio Claro, através dos servidores designados 

pelos setores solicitantes (vide Termo de Referência – Anexo 01) exercerá a 

fiscalização da execução do objeto deste certame e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

16.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Carmo do Rio 

Claro/MG em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 

licitante vencedora, no que concerne a execução do objeto do contrato. 

16.3 – O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

16.4 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONDIÇÕES PACTUAIS 

17.1 – À vista do relatório do pregoeiro, os autos do processo licitatório serão 

submetidos à consideração do Prefeito do Município para fins de adjudicação e 

homologação. 

17.2 – Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 

(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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17.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

17.2.2 – A ata de registro de preços, disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços, poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

17.2.3 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos nesta seção, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

17.2.4 – Após a assinatura, por todas as partes, a Ata de Registro de 

Preços ficará disponível para retirada, pela Detentora, no Departamento de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

17.3 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente motivada. 

17.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e 

inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. O registro a que 

se refere este dispositivo tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

17.4.3 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 

classificado. 
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17.4.4 – Esta ordem de classificação dos licitantes registrados (cadastro 

reserva) deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 

acaso o melhor colocado no certame não assine a ata, tenha seu registro 

cancelado ou na impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

17.5 – Firmada a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, 

será emitida Autorização de Compra, nos termos do art. 95, II, da Lei 14.133 de 

2021, devendo o licitante retira-la ou confirmar o seu recebimento, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias após a convocação. 

17.6 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.7 – O prazo para entrega dos produtos, contado da emissão da referida 

autorização de fornecimento, é o estabelecido no Termo de Referência, anexo a 

este Edital, devendo os produtos serem entregues em sua quantidade TOTAL, no 

prazo estabelecido. 

17.7.1 – Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá 

ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 

contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

17.8 – Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital de licitação, poderá: 

17.8.1 – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

17.8.2 – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

17.9 – A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos. 
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17.10 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

17.11 – A associação da licitante vencedora com outrem, acessão ou 

transferência parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão 

admitidas quando apresentada à documentação comprobatória que justifique 

quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da 

administração deste Município e desde que não afete a boa execução do 

Contrato. 

17.12 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.13 – As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo 01.  

17.14 – Caso a licitante vencedora, após a assinatura do contrato ou recebimento 

de instrumento equivalente, não entregar os produtos dentro dos prazos 

estipulados após regularmente autorizada, ou ainda, quando for o caso, deixar de 

apresentar o comprovante da prestação de garantia contratual, ensejará a 

aplicação das SANÇÕES deste edital. 

17.15 – É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

17.16 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo agente de contratação, sob 

pena de desclassificação/inabilitação. 

17.17 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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17.18 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

17.19 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes através do e-mail informado no cadastro do SICAF 

ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no site do Município na internet. 

17.20 – A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de 

todos os termos deste Edital e seus anexos. 

17.21 – As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e 

nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 95 da Lei 

14.133/2021, poderá haver a substituição do instrumento do contrato por 

Autorização de Compra, na forma do referido dispositivo. 

17.22 – É vedada à participação dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Direta do Município em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital. 

17.23 – As hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços são aquelas 

nela previstas, conforme minuta em anexo. 

17.24 – A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

18. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

18.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18.1.2 – Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

18.2 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

18.2.1 – Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores 

praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

18.2.2 – Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem 

anterior, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

18.2.4 – Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

18.3 – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

18.4 – Para fins do disposto no subitem anterior, deverá o fornecedor 

encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação 

comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado 

se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 
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18.4.1 – Caso não fique DEMONSTRADA a existência de fato 

superveniente que torne insubsistente o preço registrado, O PEDIDO SERÁ 

INDEFERIDO PELO GERENCIADOR, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do art. 29, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

18.4.2 – Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

18.4.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

18.4.4 – Na hipótese de COMPROVAÇÃO, pelo detentor, de que o preço 

se tornou superior ao registrado, ao ponto de impossibilitar o cumprimento 

do compromisso, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à 

atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

18.4.5 – O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e 

as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração 

contratual. 

 

19. REABERTURA DA SESSÃO 

19.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1  – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

19.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado; 

19.1.3 – Quando o licitante declarado vencedor não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 
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nas condições estabelecidas, nos termos dos §§2º e 4º do art. 90 da Lei 

14.133/2021; 

19.1.4 – Quando o licitante vencedor não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

19.1.5 – Em caso de rescisão contratual ou instrumento equivalente junto ao 

licitante contratado ou nas hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de 

Preços junto ao detentor, quando for o caso, nos termos do §7º do art. 90 da 

Lei 14.133/2021. 

19.2 – Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

19.4 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), OU e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório, indicando a data e horário para 

a sua reabertura. 

19.5 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no cadastro da licitante junto ao SICAF, portanto, é de 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais de 

contato, sobretudo seus endereços de e-mail, ATUALIZADOS. 

19.6 – A negociação com os licitantes remanescentes será realizada na forma dos 

§§2º e 4º do art. 90 da Lei 14.13/2021, obedecendo-se a ordem de classificação 

estabelecida durante a fase de lances. 

19.7 – Após a reabertura da sessão pública, a convocação de cada licitante 

remanescente para a negociação permanecerá aberta pelo prazo mínimo de 10 

(dez) minutos, contados da convocação do agente de contratação no sistema 

eletrônico. 

19.8 – Havendo a recusa da proposta de negociação nos termos do §2º e/ou §4º, I 

do art. 90 da Lei 14.133/2021, ou ausência de manifestação no prazo informado 

no subitem anterior, o agente de contratação convocará a licitante subsequente e 

assim, sucessivamente. 
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20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 – Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a 

apresentação da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento 

ou discordância de seus termos. 

20.2 – Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, 

tomar as providências a seguir discriminadas, sem que caiba às LICITANTES 

qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

20.2.1 – Alterar as condições deste edital, reabrindo e conferindo novo prazo para 

abertura da licitação, nos termos da legislação vigente comunicando sobre as 

modificações ocorridas; 

20.2.2 – Adiar a data da abertura do certame, promovendo em consequência a 

divulgação para os interessados, da nova data. 

20.3 – A apresentação de proposta não gera nenhum direito para a licitante 

perante o Município. 

20.4 – O agente de contratação ou autoridade superior poderá pedir 

esclarecimentos e promover diligências em qualquer fase desta licitação e sempre 

que julgar necessário; 

20.5 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 

deste edital. 

20.6 – A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo 

de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de 

ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

20.6.1 – O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

20.6.2 – Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. 

20.6.3 – Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada 

durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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20.7 – O agente de contratação, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação 

sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo. 

20.8 – Não cabe ao Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet – 

qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 

Município, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens 

ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

20.9 – Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

20.9.1 – os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo 

‘contínuo; 

20.9.2 – os prazos expressos em meses ou anos serão computados de 

data a data; 

20.9.3 – nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente 

os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade 

competente. 

20.9.4 – Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do 

prazo o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na 

internet; 

20.9.5 – Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se 

o vencimento cair em dia em que não houver expediente, se o expediente 

for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da 

comunicação eletrônica. 

20.9.6 – Na hipótese do subitem 20.9.2, se no mês do vencimento não 

houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como 

termo o último dia do mês. 

20.10 – O agente de contratação e sua Equipe de Apoio atenderão aos 

interessados no horário de 08 às 11 e de 12:30 às 17 horas, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados, na Prefeitura do Município de Carmo do Rio Claro, conforme 

preâmbulo deste edital, para melhores esclarecimentos. 
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20.11 – Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.12 – Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

20.13 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.14 – Para saber qual é o local correto em que a licitante deverá fazer o 

cadastramento da sua proposta, deverá, obrigatoriamente, efetuar a LEITURA 

do item 3.6.2 deste edital, pois o referido item ilustra de forma destacada o 

espaço correto da plataforma www.compras.gov.br para as licitações realizadas à 

luz da Lei 14.133/2021. 

 

21. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

21.1 – Para maiores informações sobre a licitação, os interessados deverão dirigir-

se ao Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, em dias úteis, no 

horário comercial, na Sede do Município, na Rua Delfim Moreira, nº 62 – Centro e 

pelo e-mail constante no preâmbulo deste edital. 

21.1.1 – Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a 

realização do pregão, os interessados deverão entrar em contato 

diretamente com o Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) 

através dos seguintes meios de contato: 

 Plataforma de Atendimento: 

https://portaldeservicos.economia.gov.br/ 

 Atendimento telefônico gratuito: 0800 978 9001 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
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21.1.2 – A licitante é a única responsável, tanto por obter 

TODAS AS ORIENTAÇÕES NECESSÁRIAS para seu 

cadastramento junto ao SICAF, quanto sobre as 

funcionalidades do sistema eletrônico 

www.compras.gov.br, cabendo a ela, DE MANEIRA 

BASTANTE ANTECIPADA, dotar-se de todas as 

informações e capacitações necessárias para fins de 

atuar no uso desta plataforma. 

21.1.3 – Não cabe ao agente de contratação e a equipe de apoio, nem 

mesmo ao Município prestar a licitante quaisquer informações ou 

orientações no tocante ao SICAF ao às funcionalidades do sistema, bem 

como buscar informações, esclarecimentos ou documentos junto ao 

provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal 

são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o 

agente de contratação e equipe de apoio não dispõem de acesso às 

ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

21.1.4 – Caso a licitante possua QUALQUER TIPO DE 

DÚVIDA QUANTO À OPERACIONALIDADE DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, o mesmo deverá buscar previamente auxílio 

junto ao Suporte Técnico do Portal de Compras do Governo 

Federal www.compras.gov.br (Atendimento a Fornecedores) 

por meio de um de seus canais de comunicação acima 

indicados. 

21.2 – Durante a realização da Sessão do Pregão Eletrônico, a comunicação 

com o agente de contratação dar-se-á EXCLUSIVAMENTE por meio de troca 

de mensagens, via chat do sistema eletrônico www.compras.gov.br. NÃO SE 

ADMITIRÁ CONTATO POR TELEFONE OU QUALQUER OUTRO MEIO. 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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21.2.1 – Quando for o caso e o momento oportuno, a comunicação do 

licitante com o agente de contratação poderá se dar pelo endereço 

eletrônico indicado neste Edital.  

21.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo agente de 

contratação e sua equipe de apoio e as questões relativas ao sistema, pela 

Administradora do Pregão Eletrônico, o Portal de Compras do Governo Federal: 

www.compras.gov.br. 

21.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, Departamento de Licitações e Contratos Administrativos do 

Município, no endereço supracitado no subitem 19.1. 

21.5 – A contratação será formalizada mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento, nos termos do art. 95, II da Lei n. 14.133/2021. 

21.6 – Ressalvado o disposto no item 20.13, todas as partes deste edital são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em uma 

delas, considerar-se-á válido para todas as demais. 

21.7 – Fica entendido, que as especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência e toda a documentação deste Edital, são complementares entre si 

independentes de transcrição, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será válido. 

21.8 – Os interessados deverão examinar todas as instruções, termos e 

especificações técnicas constantes do presente Edital e seus Anexos. O não 

fornecimento de todas as informações requeridas ou a apresentação de uma 

proposta em desacordo com a documentação solicitada no Edital, é de 

responsabilidade da licitante, podendo resultar na rejeição de sua proposta. 

21.9 – As licitantes arcarão com todos os custos associados com a elaboração e 

apresentação de sua proposta. O Município de Carmo do Rio Claro/MG, em 

nenhum caso, será responsável ou sujeita a esses custos, independentemente do 

resultado do processo licitatório. 

21.10 – A participação na licitação objeto deste instrumento implicará a aceitação 

integral das condições nele estabelecidas, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor. 

21.11 – Fica assegurado ao Município, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo 

de reclamação, o direito de: 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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21.11.1 – Adiar a data de abertura da licitação, dando conhecimento aos 

interessados através de publicação no Diário Oficial do Município, sítio do 

Município na internet, Portal de Compras do Governo Federal, Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) jornal diário de grande 

circulação na mesma forma e condições em que houve a divulgação inicial. 

21.11.2 – Revogar o processo licitatório por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente e pertinente, sem que caibam as licitantes 

o direito de reclamação ou indenização e/ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer devidamente 

fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação do objeto desta 

licitação. 

21.12 – O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões oriundas do presente 

Edital, e não resolvidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 

Foro da Comarca de Carmo do Rio Claro/MG, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, na forma prevista pelo art. 109, I da Constituição 

Federal. 

21.13 – Para saber qual é o local correto em que a licitante deverá fazer o 

cadastramento da sua proposta, deverá, obrigatoriamente, efetuar a LEITURA 

do item 3.6.2 deste edital, pois o referido item ilustra de forma destacada o 

espaço correto da plataforma www.compras.gov.br para as licitações realizadas à 

luz da Lei 14.133/2021. 
  

20.14 – Havendo divergência entre as especificações 

do item no sistema eletrônico quanto ao descritivo do 

Termo de Referência, prevalecerá a especificação do 

Termo de Referência. 
 

20.15 – Levando-se em conta que o sistema do 

www.compras.gov.br não dispõe de todas as 

especificações e unidades de medida possíveis, 

conforme as apresentações e acondicionamentos 

disponíveis no mercado, as unidades de medida, assim 

como as especificações dos itens a serem 

http://www.carmodorioclaro.mg.gov.br/
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consideradas SÃO AQUELAS CONSTANTES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

22. DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL 

22.1 – Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

22.2 – Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras 

constantes do Termo de Referência. 
 

23. DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL: 

Anexo I –Termo de Referência do Objeto 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

Carmo do Rio Claro, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

Yuri Santos Pap 

Agente de Contratação 
Portaria 072/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação 

federal e municipal correspondente, em especial ao disposto no inciso § 1º do Art. 19 

do Decreto Municipal 5.298/2021 e no inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

1. OBJETO 

1.1. Sistema de Registro de Preço (SRP) para futura e eventual aquisição de uniformes 

de verão e inverno, mochilas e bolsinhas destinados aos alunos da Educação Infantil, 

sendo a entrega de acordo com a necessidade, por período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, (anos 2027/2028) desde que comprovado o 

preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei nº 14.133. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de  uniformes de verão e inverno, mochilas e bolsinhas destinados aos alunos 

da Educação Infantil. Justifica-se a aquisição desses itens, tendo em vista que a 

relevância desses materiais no contexto educacional, social e organizacional da rede 

municipal de ensino. 

Os uniformes escolares desempenham papel fundamental na promoção da igualdade 

entre os estudantes, reduzindo diferenças socioeconômicas visíveis e fortalecendo o 

sentimento de pertencimento, identidade e integração ao ambiente escolar. Além disso, 

contribuem para a segurança, facilitando a identificação dos alunos durante atividades 

internas e externas, e garantem conforto térmico adequado às variações climáticas ao 

longo do ano, favorecendo o bem-estar e a concentração nas atividades pedagógicas. 

As mochilas e bolsinhas, por sua vez, são instrumentos indispensáveis para a 

organização e o transporte adequado dos materiais escolares, incentivando desde a 

primeira infância hábitos de responsabilidade, cuidado com seus pertences e 

autonomia. Esses itens também colaboram para a preservação dos materiais didáticos, 

evitando perdas e danos, o que impacta positivamente no processo de aprendizagem. 

Ademais, o planejamento antecipado por meio do sistema de registro de preços 
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assegura maior eficiência administrativa, economicidade e agilidade nas aquisições 

futuras, permitindo que a administração pública atenda de forma contínua e organizada 

às necessidades dos alunos, garantindo que todos tenham acesso aos materiais 

essenciais para o pleno desenvolvimento educacional. Dessa forma, a iniciativa reafirma 

o compromisso da gestão municipal com a qualidade da educação, o bem-estar dos 

estudantes e a construção de um ambiente escolar acolhedor, inclusivo e propício ao 

aprendizado. 

2.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza 

contínua, descentralizada e variável do consumo desses produtos. 

2.3. Dessa forma, a contratação proposta visa atender, de forma integrada e eficiente, 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação, assegurando condições adequadas 

de trabalho, conforto e bem-estar aos servidores e usuários dos serviços públicos, em 

observância aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço 

público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que 

seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela 

Administração Municipal, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente e 

economia e uso eficiente de energia, seguindo o disposto no Decreto Estadual nº 46.105 

de 12/12/2012. 

 2.5. A elaboração deste Termo de Referência tem como objetivo a definição precisa do 

item a ser adquirido para subsidiar o Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme 

os objetos deste Termo de Referência, no atendimento à necessidade das Secretarias 

Municipais. 

2.6. Apresenta também, como finalidade, aperfeiçoar o resultado do processo de 

contratação em níveis que possibilitem ampla concorrência e assegurem o princípio da 

isonomia, sempre com observância no resguardo dos interesses da Administração 

Pública. 
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3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

3.1. Sugere-se seja adotada, para a presente aquisição, o Pregão, na forma Eletrônica, 

observando-se, pois, as regras do Decreto Municipal nº. 5.298/2021, Lei n. 14.133/2021 

e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Complementar n. 123/2006 

e outras normas aplicáveis à espécie. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, e suas respectivas 

alterações e demais legislações pertinentes. 

4.2. As Microempresas e Empresa de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento 

estabelecido pela Lei Complementar n. 123/2006. 

4.3. O objeto deste Termo de Referência será julgado pelo Menor Preço Unitário, nos 

termos do art. 82, V, da Lei n. 14.133/2021. 

 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da 

Administração, devendo ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de 

Fornecimento, nos quantitativos e prazos que devem vir discriminados na AF. 

 

6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

fornecimento do item e da entrega e apresentação de Nota Fiscal, no valor referente 

apenas ao quantitativo solicitado e entregue de fato, observada as condições pactuadas 

neste termo. 

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente 

contendo o número de inscrição no CNPJ, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou 
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erros, com os dados bancários para pagamento, descrição dos produtos e entregue 

conjuntamente aos produtos. 

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DA FORMA DE ENTREGA, PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO. 

8.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue conforme orientação dos 

gestores do contrato após a emissão da Autorização de Fornecimento (AF). 

8.2. A empresa contratada deverá, no tocante ao fornecimento de cada item objeto deste 

certame, obedecer rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes. 
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8.4. O objeto será recebido no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do 

recebimento da AF, devendo ser entregue junto com a nota fiscal para posterior 

pagamento. 

8.5. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante o seu consumo vier a se constatar 

intercorrência proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a 

substituição do mesmo. 

8.6. Na hipótese de a verificação ser procedida dentro do prazo fixado, estando em 

conformidade com as especificações reputar-se-á como realizada. 

8.7. Deverá ser aceito pela empresa fornecedora além das determinações da 

fiscalização todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

8.8. A empresa contratada deverá no tocante à entrega obedecer rigorosamente todas 

as disposições legais pertinentes. 

 

9. QUANTITATIVO, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO 

9.1. A quantidade total e as especificações dos itens que compõem o objeto deste 

Termo de Referência são: 

LOTE ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

PREÇO ESTI-

MADO POR 

ITEM 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

L
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N
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LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

1 UN 2.400 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: 01 BER-

MUDA, HELANCA PERSONALIZADA CONFORME 

ANEXO I – TAMANHOS: 02 (200 PEÇAS), 04 (600 PE-

ÇAS), 06 (800 PEÇAS), TOTAL DE BERMUDAS 2600 PE-

ÇAS. (COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA) 

R$ 40,05 R$ 96.120,00 

2 UN 2.400 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: SHORT-SAIA 

EM HELANCA PERSONALIZADA CONFORME ORIENTA-

ÇÕES DO ANEXO I – TAMANHOS: 02 (200 PEÇAS), 04 

(600 PEÇAS), 06 (800 PEÇAS), TOTAL DE SHORT SAIA 

R$ 40,50 R$ 97.200,00 
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2600 PEÇAS.) (COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA) 

3 UN 4.800 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: 01 

BERMUDA, HELANCA; PERSONALIZADA CONFORME 

ANEXO I – TAMANHO 08 (1000 PEÇAS), 10 (1000 

PEÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (800 PEÇAS) E 16 (800  

PEÇAS), TOTAL DE BERMUDA 5000 PEÇAS. (COTA 

PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA) 

R$ 40,05 R$ 192.240,00 

4 UN 4.800 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: SHORT-SAIA 

EM HELANCA PERSONALIZADA CONFORME 

ORIENTAÇÕES DO ANEXO I – TAMANHO 08 (1000 

PEÇAS), 10 (1000 PEÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (800 

PEÇAS) E 16 (800 PEÇAS), TOTAL DE SHORT SAIA 5000 

PEÇAS. (COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA) 

R$ 40,50 R$ 194.400,00 

5 UN 5.800 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: CAMISETA 

MANGA CURTA EM MALHA 100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 175G/M², FIO 30.1 PENTEADO, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01 – ANEXO 

01 – 1.C – TAMANHOS: TAMANHOS: 02 (1000 PEÇAS), 

04 (2500 PEÇAS), 06 (2500 PEÇAS) (COTA PRINCIPAL – 

AMPLA CONCORRÊNCIA) 

R$ 39,90 R$ 231.420,00 

6 UN 18.000 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO- JUVENIL: CAMISETA 

MANGA CURTA EM 100% ALGODÃO, GRAMATURA 

175G/M², FIO 30.1 PENTEADO, PERSONALIZADA CON-

FORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01 – ANEXO 01 – 

1.C – TAMANHOS: 08 (2.000 PEÇAS), 10 (2.000 PEÇAS), 

12 (2.000 PEÇAS), 14 ( 3.000 PEÇAS) E 16 (3200 PEÇAS), 

P (2000 PEÇAS), M (2000 PEÇAS), G (1000 PEÇAS) E GG 

(1000PEÇAS) (COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA) 

R$ 39,90 R$ 718.200,00 

7 UN 2.800 

AGASALHO EM MALHA HELANCA, FECHAMENTO EM 

ZÍPER, COM FRISO LATERAL, COR ESCURA, CON-

FORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 2.A. 

TAMANHO INFANTIL: 02 (1000 PEÇAS) 04 (1000 PE-

ÇAS), 06 (1000 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN 

COM NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE ANEXA 

R$ 54,81 R$ 153.468,00 

8 UN 2.800 

CALÇA ESCOLAR EM HELANCA. COM ELÁSTICO NA 

CINTURA E DOIS BOLSOS LATERAIS, COR ESCURA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 

2.B. TAMANHOS: 02 (1000 PEÇAS) 04 (1000 PEÇAS), 06 

R$ 38,98 R$ 109.144,00 
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(1000 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN COM O 

NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE ANEXA. 

9 UN 5.850 

AGASALHO EM MALHA HELANCA, FECHAMENTO EM 

ZÍPER, COM FRISO LATERAL, COR ESCURA, CON-

FORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 2.A. 

TAMANHO INFANTIL: 08 (1000 PEÇAS), 10 (1000 PE-

ÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (1000 PEÇAS), 16 (1000 PE-

ÇAS), P (500 PEÇAS), M (500 PEÇAS), G (400 PEÇAS) E 

GG (400 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN COM 

NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE ANEXA 

R$ 54,81 R$ 320.638,50 

10 UN 6.700 

CALÇA ESCOLAR EM HELANCA. COM ELÁSTICO NA 

CINTURA E DOIS BOLSOS LATERAIS, COR ESCURA 

CONFORME ORIENAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 

2.B. - TAMANHO INFANTIL: 08 (1000 PEÇAS), 10 (1000 

PEÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (1000 PEÇAS), 16 (1000 

PEÇAS), P (500 PEÇAS), M (500 PEÇAS), G (400 PEÇAS) 

E GG (400 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN 

COM NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE 

ANEXA. 

R$ 38,98 R$ 261.166,00 
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LOTE 2 - COTA RESERVADA 

11 UN 200 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: 01 BER-

MUDA, HELANCA PERSONALIZADA CONFORME 

ANEXO I – TAMANHOS: 02 (200 PEÇAS), 04 (600 PE-

ÇAS), 06 (800 PEÇAS), TOTAL DE BERMUDAS 2600 PE-

ÇAS. (COTA RESERVADA) 

R$ 40,05 R$ 8.010,00 

12 UN 200 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: SHORT-SAIA 

EM HELANCA PERSONALIZADA CONFORME 

ORIENTAÇÕES DO ANEXO I – TAMANHOS: 02 (200 

PEÇAS), 04 (600 PEÇAS), 06 (800 PEÇAS), TOTAL DE 

SHORT SAIA 2600 PEÇAS.) (COTA RESERVADA) 

R$ 40,50 R$ 8.100,00 

13 UN 200 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: 01 

BERMUDA, HELANCA; PERSONALIZADA CONFORME 

ANEXO I – TAMANHO 08 (1000 PEÇAS), 10 (1000 

PEÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (800 PEÇAS) E 16 (800  

PEÇAS), TOTAL DE BERMUDA 5000 PEÇAS. (COTA 

PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA) (COTA 

RESERVADA) 

R$ 40,05 R$ 8.010,00 
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14  200 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: SHORT-SAIA 

EM HELANCA PERSONALIZADA CONFORME 

ORIENTAÇÕES DO ANEXO I – TAMANHO 08 (1000 

PEÇAS), 10 (1000 PEÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (800 

PEÇAS) E 16 (800 PEÇAS), TOTAL DE SHORT SAIA 5000 

PEÇAS. (COTA RESERVADA) 

R$ 40,50 R$ 8.100,00 

15 UN 200 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO-JUVENIL: CAMISETA 

MANGA CURTA EM MALHA 100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 175G/M², FIO 30.1 PENTEADO, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01 – ANEXO 

01 – 1.C – TAMANHOS: TAMANHOS: 02 (1000 PEÇAS), 

04 (2500 PEÇAS), 06 (2500 PEÇAS) (COTA 

RESERVADA) 

R$ 39,90 R$ 7.980,00 

16 UN 200 

UNIFORME ESCOLAR INFANTO- JUVENIL: CAMISETA 

MANGA CURTA EM 100% ALGODÃO, GRAMATURA 

175G/M², FIO 30.1 PENTEADO, PERSONALIZADA CON-

FORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01 – ANEXO 01 – 

1.C – TAMANHOS: 08 (2.000 PEÇAS), 10 (2.000 PEÇAS), 

12 (2.000 PEÇAS), 14 ( 3.000 PEÇAS) E 16 (3200 PEÇAS), 

P (2000 PEÇAS), M (2000 PEÇAS), G (1000 PEÇAS) E GG 

(1000PEÇAS) (COTA RESERVADA) 

R$ 39,90 R$ 7.980,00 

17 UN 200 

AGASALHO EM MALHA HELANCA, FECHAMENTO EM 

ZÍPER, COM FRISO LATERAL, COR ESCURA, CON-

FORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 2.A. 

TAMANHO INFANTIL: 02 (1000 PEÇAS) 04 (1000 PE-

ÇAS), 06 (1000 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN 

COM NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE ANEXA 

R$ 54,81 R$ 10.962,00 

18 UN 200 

CALÇA ESCOLAR EM HELANCA. COM ELÁSTICO NA 

CINTURA E DOIS BOLSOS LATERAIS, COR ESCURA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 

2.B. TAMANHOS: 02 (1000 PEÇAS) 04 (1000 PEÇAS), 06 

(1000 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN COM O 

NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE ANEXA. 

R$ 38,98 R$ 7.796,00 

19 UN 100 

AGASALHO EM MALHA HELANCA, FECHAMENTO EM 

ZÍPER, COM FRISO LATERAL, COR ESCURA, CON-

FORME ORIENTAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 2.A. 

TAMANHO INFANTIL: 08 (1000 PEÇAS), 10 (1000 PE-

ÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (1000 PEÇAS), 16 (1000 PE-

ÇAS), P (500 PEÇAS), M (500 PEÇAS), G (400 PEÇAS) E 

GG (400 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN COM 

NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE ANEXA 

R$ 54,81 R$ 5.481,00 
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20 UN 100 

CALÇA ESCOLAR EM HELANCA. COM ELÁSTICO NA 

CINTURA E DOIS BOLSOS LATERAIS, COR ESCURA 

CONFORME ORIENAÇÕES DO Ref. Lote 01- Anexo 02- 

2.B. - TAMANHO INFANTIL: 08 (1000 PEÇAS), 10 (1000 

PEÇAS), 12 (1000 PEÇAS), 14 (1000 PEÇAS), 16 (1000 

PEÇAS), P (500 PEÇAS), M (500 PEÇAS), G (400 PEÇAS) 

E GG (400 PEÇAS). ESTAMPARIA EM SILK SCREEN 

COM NOME DO MUNICÍPIO E CONFORME ARTE 

ANEXA. 

R$ 38,98 R$ 3.898,00 
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LOTE 3 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

21 UN 1.700 

MOCHILA ESCOLAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PERSONALIZADA. MEDIDAS = ALTURA 34,5 CM x 

COMPRIMENTO 27 CM x PROFUNDIDADE 11,5 CM. 

(CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA A ESTE TERMO). 

R$ 92,63 R$ 157.471,00 

22 UN 4.700 

MOCHILA ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

PERSONALIZADA. MEDIDAS = ALTURA 40 CM X 

COMPRIMENTO 32 CM X PROFUNDIDADE 14 CM. 

(CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA A ESTE TERMO). 

R$ 111,21 R$ 522.687,00 

23 UN 4.100 

BOLSINHA ESCOLAR PERSONALIZADA PARA 

EDUCAÇÃO INFANTIL. DIMENSÕES: 20,5 CM DE 

COMPRIMENTO, 10,5 CM DE ALTURA E 7 CM DE 

PROFUNDIDADE. (CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA A 

ESTE TERMO). 

R$ 20,20 R$ 82.820,00 
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LOTE 4 - COTA RESERVADA 

24 UN 300 

MOCHILA ESCOLAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PERSONALIZADA. MEDIDAS = ALTURA 34,5 CM x 

COMPRIMENTO 27 CM x PROFUNDIDADE 11,5 CM. 

(CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA A ESTE TERMO). 

R$ 92,63 R$ 27.789,00 

25 UN 300 

MOCHILA ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

PERSONALIZADA. MEDIDAS = ALTURA 40 CM X 

COMPRIMENTO 32 CM X PROFUNDIDADE 14 CM. 

(CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA A ESTE TERMO). 

R$ 111,21 R$ 33.363,00 

26 UN 900 

BOLSINHA ESCOLAR PERSONALIZADA PARA 

EDUCAÇÃO INFANTIL. DIMENSÕES: 20,5 CM DE 

COMPRIMENTO, 10,5 CM DE ALTURA E 7 CM DE 

PROFUNDIDADE. (CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA A 

ESTE TERMO). 

R$ 20,20 R$ 18.180,00 
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     Total  R$ 3.292.623,50 

 

9.2. O Valor total ESTIMADO para a presente aquisição é de R$ 3.262.623,50 (Três 

milhões, duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta 

centavos). 

 

10. DAS AMOSTRAS 

10.1. A exigência de apresentação das amostras se justifica para garantir conforto, 

durabilidade e a satisfação dos alunos e responsáveis. Para assegurar que os 

uniformes, mochilas e bolsinhas atendam às necessidades, é fundamental avaliar a 

qualidade da costura e dos materiais utilizados, além da necessidade de padronização 

em termos de cor, tamanho, tecido e design, atendendo aos altos padrões de qualidade 

que buscamos, conforme inciso II, art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021 e portaria municipal 

nº 09, de 24 de janeiro de 2023. 

10.2. O licitante arrematante deverá comprovar o envio das amostras de todos os itens 

(uma peça de cada item), em tamanhos aleatórios, que compõem os lotes 01, 02, 03 

e 04, do presente processo licitatório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 

convocação do pregoeiro no “chat de mensagens” do lote arrematado. 

10.2.1. As amostras deverão máximo SER REMETIDAS NO PRAZO DE 05 

DIAS ÚTEIS e recebidas pelo Município no prazo máximo estipulado para 

entrega do bem. 

10.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas, preferencialmente com 

etiqueta autocolante, constando o nome da empresa, a especificação do produto, nº do 

pregão e demais informações que julgar necessárias. 

10.4. As amostras deverão ser entregues nas dependências da Secretaria Municipal de 

Educação, situada na Praça Dona Maria Goulart, nº 37 – Centro, Carmo do Rio 

Claro/MG, de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 08h as 17h, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

10.5. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu 

transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 
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10.6. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra(s) fora das especificações previstas, 

o licitante será desclassificado. 

10.7. Serão avaliados como aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade se os objetos 

correspondem às especificações constantes dos anexos do Termo de Referência como: 

qualidade da costura e dos materiais utilizados, além da necessidade de padronização 

em termos de cor, tamanho, tecido e design. 

10.8. Os resultados das avaliações serão divulgados no sistema eletrônico. 

10.9. As amostras da licitante que estiver provisoriamente em primeiro lugar serão 

submetidas a análise detalhada, ocasião em que será emitido o parecer de aprovação 

ou reprovação das amostras para cada item ofertado. Caso necessário, a sessão poderá 

ser suspensa para que seja feita a análise das amostras dos produtos exigidos em 

conformidade com o descritivo. 

10.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) do segundo classificado e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

10.11. O parecer técnico e análise do material serão realizados por uma comissão 

composta por no mínimo 02 (dois) servidores públicos municipais com aptidão técnica 

que tenha relação com o objeto licitado, que poderão contar com o auxílio de outros 

setores. A comissão de avaliação das amostras, após análise criteriosa, emitirá parecer 

de Aprovação/Reprovação dos produtos e registrarão em relatório o resultado da análise 

e os critérios observados, o nome com assinatura da comissão que atestou cada 

produto e a data que o parecer foi devolvido, considerando os critérios de qualidade 

previstos. 

10.11.1. O parecer técnico e análise do material serão realizados por uma 

comissão composta por no mínimo 02 (dois) servidores públicos municipais com 

aptidão técnica que tenha relação com o objeto licitado, que poderão contar com 

o auxílio de outros setores. A comissão de avaliação das amostras, após análise 

criteriosa, emitirá parecer de Aprovação/Reprovação dos produtos e registrarão 

em relatório o resultado da análise e os critérios observados, o nome com 
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assinatura da comissão que atestou cada produto e a data que o parecer foi 

devolvido, considerando os critérios de qualidade previstos. 

10.11.2. A comissão de avaliação das amostras será composta pelos servidores 

Fabíola dos Reis Cruz Lopes e Flávia Salvador. 

10.12.3. A(s) amostra(s) colocada(s) à disposição da Administração será(ão) 

tratada(s) como protótipo(s), podendo ser manuseado(s) e desmontado(s) pela 

equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.11.4. Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes que tiveram suas amostras reprovadas no 

prazo de cinco dias, após o qual a Administração poderá dar o destino que 

melhor lhe convier, sem direito a ressarcimento. 

10.11.5. A(s) amostra(s) da empresa vencedora será(ão) retida(s) pela 

Administração e poderá(ão) ser encaminhada(s) à(s) unidade(s) recebedora(s) 

do(s) bem(ns) para confronto e controle de qualidade nos atos de entrega. 

10.11.6. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

10.11.7. Ficarão dispensadas da apresentação de amostras as licitantes que 

tenham ofertado a marca/modelo indicados como referência. 

10.11.8. A exigência poderá ser feita no procedimento de pré-qualificação 

permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período 

de vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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11. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Conforme art. 117 da Lei n. 14.133/2021 e Portaria 77/2022, a ata advinda deste 

Termo de Referência terá como Gestora a Secretária que o subscreve e como fiscal a 

auxiliar da Secretaria de Educação, Fabíola dos Reis Cruz Lopes. 

11.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que concerne 

à execução do objeto do contrato. 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

12. DA FORMA E DO LOCAL PARA ENTREGA DOS OBJETOS 

12.1. A contratada deverá observar o local de entrega na autorização de fornecimento 

(AF) que se dará em locais específicos no perímetro urbano nas repartições públicas 

requisitantes entre os horários das 08h00min às 11h00 e 12h30min às 17h00min de 

segunda a sexta-feira. 

 

13. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto será feita por lotes. 

Considerando tratar-se de itens padronizados e de uso institucional, faz-se necessária 

a contratação POR LOTE, a fim de garantir a uniformidade dos produtos fornecidos. 

Havendo a possibilidade de múltiplos vencedores, cada fornecedor poderia apresentar 

variações próprias de fabricação, tais como diferenças de tonalidade de cor, tipo de 

malha, acabamento, modelagem, costura, material e padrão visual, o que 

comprometeria a padronização dos itens utilizados pelos alunos da Rede Municipal. No 

setor têxtil e de confecções, é sabido que a produção ocorre em lotes e que, de um 

fabricante para outro — ou mesmo entre diferentes produções — podem ocorrer 

variações de tonalidade, textura e acabamento. 
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Assim, a contratação por lote, com fornecedor único responsável pela integridade de 

cada conjunto de itens, assegura:  padronização de cores e tonalidades; uniformidade 

de materiais e acabamentos; compatibilidade entre os tamanhos e modelagens e 

Manutenção da identidade visual da Rede Municipal de Ensino. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

14.1. Caberá à empresa contratada a comprovação de sua habilitação de acordo com 

a exigência da Lei nº. 14.133/2021. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das 

dotações orçamentárias específicas para o ano em exercício. Nos exercícios 

subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender 

as obrigações de mesma natureza. No caso de Registro de Preços, as dotações serão 

discriminadas nas respectivas Autorizações de Fornecimento. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto deste Termo de Referência, de 

acordo com a proposta apresentada, ficando a seu encargo todos os ônus e encargos 

decorrentes do fornecimento e, especialmente: 

16.2. Fornecer os itens rigorosamente nas especificações e prazos constantes do Termo 

de Referência; 

16.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste termo; 

16.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 

16.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 

dos eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 

após a verificação do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 

considerados. 
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16.6. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e 

pessoais aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer 

consequências desses danos e acidentes. 

16.7. Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 

aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, 

em particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 

17.2. Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da CONTRATADA às 

dependências das unidades, para efeitos de entrega dos itens. 

17.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação 

que venham a ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA. 

17.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente 

designados para atuar como Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através 

do servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções 

administrativas quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o 

contraditório. 

17.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e durante a entrega dos 

itens, por intermédio do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 

17.6. Efetuar o pagamento do objeto de acordo com as condições contratuais, e no caso 

de cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em 

desacordo com o contrato. 

17.7 Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias para 

questionar os valores glosados. 

17.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, conforme art.83 

da Lei 14.133/2021. 
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18. DAS SANÇÕES 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima 

as seguintes sanções, na forma do art. 156 da Lei 14.133/2021: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
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18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 

de mora de 30% sobre o valor da contratação. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções previstas neste não substituem, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.11. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 

administrativo contra a licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor ou 
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Fiscal do Contrato, ou, ainda, pelo Departamento de Licitações e Contratos, 

exclusivamente por meio de endereço eletrônico constante do cadastro da empresa no 

SICAF ou aquele informado nos termos deste Edital, ou por meio físico, para fins de 

garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. 

18.12. Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de 

informação e o fato inegável de que, atualmente para participar de um processo 

licitatório todas as licitantes devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, 

todas as comunicações entre o Município de Carmo do Rio Claro e a licitante ou 

empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o endereço 

eletrônico mencionado no subitem precedente, sendo de inteira responsabilidade da 

licitante mantê-lo permanentemente atualizado. 

18.13. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 

regras ordinárias, sendo dever da licitante ou empresa contratada manter, junto à 

Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante 

legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato 

constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de 

Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar. 

18.14. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo 

no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; e no princípio do formalismo 

moderado; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição 

do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada 

no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade 

de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela 

eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa 

de quaisquer das partes. 

18.15. Simultaneamente ao encaminhamento eletrônico, o Ofício de Notificação poderá 

ser disponibilizado também no portal do Município, sítio  

www.carmodorioclaro.mg.gov.br, o que poderá substituir a publicação da notificação em 

Diário Oficial ou caso não tenha sido possível localizar a licitante e/ou empresa 

contratada. 
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18.16. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 

trata o subitem anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio 

eletrônico, segundo as orientações contidas no sítio supracitado, de modo a economizar 

custos, evitar a necessidade de deslocamentos e, ainda, otimizar o prazo para que o 

licitante e/ou empresa contratada elabore as peças que julgar convenientes à sua 

defesa/manifestação. 

18.17. Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta 

eletrônica, resguardando o licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva entrega 

de sua defesa ou manifestação. 

18.18. Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a prazo 

processual, este passará a contar a partir da data do registro de recebimento da 

notificação ou do seu registro de protocolo, o que ocorrer primeiro, sendo considerada 

tempestiva a defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e quatro) horas do seu 

último dia. 

18.19. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais 

para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 

18.20. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município, por meio de Guia de 

Recolhimento, observando-se seu prazo de vencimento, podendo a Administração 

cobrá-las judicialmente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores 

remanescentes de pagamentos à empresa. 

18.21. Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da Adjudicatária, o 

ordenador de despesa adotará as medidas cabíveis visando à cobrança por via judicial. 

18.22. Valores inadimplidos perante a Administração serão inscritos 

administrativamente no Cadastro de dívida ativa junto ao Município. 

 

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1. O Município reserva para si o direito de não aceitar os produtos em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 

termos da Lei 14.133/2019. 
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19.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

19.3. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, 

sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 

securitário ou qualquer outra. 

19.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

19.5. A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos 

mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

19.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão 

de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou 

criminal, nos termos da legislação. 

19.7. A contratação será formalizada mediante a assinatura da Ata de Registro de 

Preços pelas partes, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2019. 

19.8. A Existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 



 

MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG 

Secretaria Municipal de Administração 

 
Departamento de Compras Públicas 

  

 
Praça Dona Maria Goulart, nº 37, Centro, Carmo do Rio Claro/MG – CEP: 37.150-000 

Telefone: (35) 3561-2000 / E-mail: compras@carmodorioclaro.mg.gov.br 
 

 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada, conforme art.83 da Lei 14.133/2019. 

 

20. DO FORO 

20.1 Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual fica eleito o 

Foro da Comarca de Carmo do Rio Claro - MG, renunciando as partes expressamente 

a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

 

Carmo do Rio Claro/MG, 16 de abril de 2026. 

 

DÉBORA CARLA FIGUEIREDO – Gestora 
Secretário (a) Municipal de Educação 

 
Fabíola dos Reis Cruz Lopes - Fiscal 

Auxiliar da Secretaria de Educação  
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ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DOS UNIFORMES ESCOLARES 

1. BERMUDA Ref. Lote 1 (Ref. Lote 1) 

DESCRIÇÃO: 

- Bermuda em malha helanca 100 % poliéster, na cor AZUL CELESTE, com faixa 

amarela do lado direito e esquerdo de 2,5 cm, costura bem reforçada; 

- Perna esquerda da frente da bermuda silkado na cor branca e em letra maiúscula: 

PREFEITURA DE CARMO (letra “A” em amarelo e na letra “O”, fazer o desenho da 

serra conforme arte em anexo) DO RIO CLARO (ficará entre dois traços). Favor 

observar a arte em anexo. 

OBSERVAÇÃO: 

- Detalhes e cores, observar a imagem ilustrativa; 

- Apresentar modelo à SME (Secretaria Municipal de Educação), confeccionado 

conforme as observações do termo de referência, para inspeção visual e verificação das 

medidas e da arte para posterior autorização da amostra. 

- Tecido malha helanca azul celeste - PANTONE 17-4435 TCX MALIBU BLUE – 00B1F4 

- PICTON BLUE – CONFORME IMAGEM. 
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- Pantone 116 C, um amarelo vibrante, frequentemente associado ao “amarelo sol”: 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

 Detalhes e cores, observar a imagem ilustrativa; 

 Apresentar modelo à SME (Secretaria Municipal de Educação), confeccionado 

conforme as observações do presente termo de referência, para inspeção visual e 

verificação das medidas e da arte para posterior autorização da amostra. 

MODELO: 
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2. TABELA COM AS MEDIDAS DOS UNIFORMES SHORT SAIA (FEMININO) 

 

MODELO DO SHORT SAIA: 

 

 

3. CAMISETA MANGA CURTA (Ref. Lote 01 – Anexo 01 - 1.C) DESCRIÇÃO: 

 Camiseta manga curta, branca, 100% algodão, gramatura 175g/m², fio 30.1 

penteado; 

 Decote redondo; 
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 Punho azul celeste na gola; 

 Punho azul celeste nas mangas; 

 Faixa amarela em tecido malha de 1,5 cm, saindo da gola, passando pelo ombro 

até a manga; 

 Viés azul celeste do lado direito e esquerdo da faixa amarela; 

 Verso da camisa, com silk centralizado da inscrição: PREFEITURA DE CARMO 

(letra “A” em amarelo e na letra “O” fazer o desenho da serra conforme arte em anexo) 

DO RIO CLARO (ficará entre dois traços)! Favor observar a arte. 

 Lado esquerdo da frente da camiseta com silk colorido do Brasão do Município 

de Carmo do Rio Claro conforme anexo; 

 Tecido malha helanca azul celeste - PANTONE 17-4435 TCX MALIBU BLUE – 

00B1F4 ~PICTON BLUE – CONFORME IMAGEM. 

 

-Pantone 116 C, um amarelo vibrante, frequentemente associado ao “amarelo sol” 
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OBSERVAÇÃO: 

 Detalhes e cores, observar a imagem ilustrativa; 

 Logomarca e brasão do município para referência encontram-se em anexo; 

 Apresentar modelo à SME (Secretaria Municipal de Educação), confeccionado 

conforme as observações do presente termo de referência, para inspeção visual e 

verificação das medidas e da arte para posterior autorização da amostra. 

 

TABELA COM AS MEDIDAS DOS UNIFORMES CAMISETA MANGA CURTA 

 

 

 

MODELO DA CAMISETA VIDE ARTE EM ANEXO: 
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ANEXO II 

 

DESCRIÇÃO DOS UNIFORMES DE INVERNO (AGASALHO MANGA LONGA E CALÇA) 

AGASALHO MANGA LONGA – JAQUETA – (Ref. Lote 01 – Anexo 02 - 2.A) 

DESCRIÇÃO: 

 

 Agasalho manga longa, em malha helanca 100% poliéster, fio 6 ou 6.6, 78/24/2 dtex, 

gramatura 260g/m², na cor AZUL CELESTE, abertura com zíper frontal na cor branca, com capuz, 

cordão na cor branca; 

 Tecido malha helanca azul celeste - PANTONE 17-4435 TCX MALIBU BLUE – 00B1F4 

~PICTON BLUE. Conforme imagem abaixo: 

 

 Bolso na cor amarela com pesponto azul celeste; Pantone 116 C, um amarelo vibrante, 

frequentemente associado ao “amarelo sol” 
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 Lado esquerdo da frente do agasalho silkado na cor branca e em letra maiúscula: 

PREFEITURA DE CARMO (letra “A” em amarelo e na letra “O”, fazer o desenho da serra conforme 

arte em anexo) DO RIO CLARO (ficará entre dois traços), lado direito da jaqueta silkado o brasão de 

Carmo do Rio Claro. Favor observar a arte. 

 Punho na manga e barra do agasalho da mesma cor do tecido. 

 TABELA COM AS MEDIDAS DOS UNIFORMES (AGASALHO MANGA LONGA- JAQUETA) 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

 Detalhes e cores, observar a imagem ilustrativa; 

 Apresentar modelo à SME (Secretaria Municipal de Educação), confeccionado conforme as 

observações do presente termo de referência, para inspeção visual e verificação das medidas e da 

arte para posterior autorização da amostra. 
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MODELO DO AGASALHO VIDE ARTE EM ANEXO 

 

CALÇA - (Ref. Lote 01 - Anexo 02 - 2.B) 

DESCRIÇÃO: 

 Calça comprida em malha helanca 100% poliéster, fio 6 ou 6.6, 78/24/2 dtex, gramatura 

260g/m², na COR AZUL CELESTE, com faixa AMARELA do lado direito e esquerdo de 2,5 cm; 

 Tecido malha helanca azul celeste - PANTONE 17-4435 TCX MALIBU BLUE – 00B1F4 

~PICTON BLUE. Conforme imagem abaixo: 
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 Pantone 116 C, um amarelo vibrante, frequentemente associado ao “amarelo sol” 

 

 Perna esquerda da frente da calça silkado na cor branca e em letra maiúscula: PREFEITURA 

DE CARMO (letra “A” na cor amarela, e na letra “O”, fazer o desenho da serra conforme arte em 

anexo) DO RIO CLARO (ficará entre dois traços). Favor observar a arte. 

TABELA COM AS MEDIDAS DOS UNIFORMES (CALÇA) 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

1. Detalhes e cores, observar a imagem ilustrativa; 

Apresentar modelo à SME (Secretaria Municipal de Educação), confeccionado conforme as 

observações do presente termo de referência, para inspeção visual e verificação das medidas e da 

arte para posterior autorização da amostra. 
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MODELO DA CALÇA VIDE ARTE EM ANEXO 

 

 

 

ANEXO III 

 

DESCRIÇÃO DAS MOCHILAS E BOLSINHAS 

MOCHILA INFANTIL - Ref. Lote 02 - Anexo 03 – 1.A DESCRIÇÃO: 

- MOCHILA TAMANHO INFANTIL PERSONALIZADA, MEDINDO: 34,5 CM ALTURA X 27 CM 

DE LARGURA x 11,5 CM DE PROFUNDIDADE. Com 2 compartimentos, sendo: 

Externo: 

Estrutura em Malha de nylon e poliéster cor predominante azul celeste. 

- duas alças de ombro acolchoadas e ajustáveis e uma de mão, ambas na cor azul celeste 

- Compartimento maior com 2 zípers de nylon com guia resinada; 
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- Parte superior arredondada, com fundo branco em material nylon poliéster, estamparia e com 

o logo conforme imagem em anexo: “PREFEITURA DE” “CARMO” (letra “A” em amarelo e na letra 

“O”, fazer o desenho da serra conforme arte em anexo) “DO RIO CLARO” (ficará entre dois traços). 

Favor observar a arte em anexo. 

- base em malha nylon poliéster de cor preta. 

- Compartimento menor com 1 zíper de nylon e guia resinado, com profundidade de 3cm. Com 

face amarela e topo azul celeste conforme imagem; também de material nylon poliéster. 

- A costura deverá ser feita em linha AZUL resistente. 

- Vivo para acabamento na cor azul celeste. 

- 2 bolsos laterais em rede (1 em cada lateral). 

Interno: 

- ambos os compartimentos forrados; o maior com espuma fina na parte das costas acolchoado 

para conforto do portador. 

- base com forro em material mais resistente. 

OBSERVAÇÃO: 

- Detalhes e cores, observar a imagem ilustrativa; 

- Apresentar modelo à SME (Secretaria Municipal de Educação), confeccionado conforme as 

observações do presente termo de referência, para inspeção visual e verificação das medidas e da 

arte para posterior autorização da amostra. 
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MODELO DA MOCHILA VIDE ARTE EM ANEXO 

 

MOCHILA JUVENIL - Ref. Lote 02 - Anexo 03 – 1.B DESCRIÇÃO: 

- MOCHILA TAMANHO JUVENIL PERSONALIZADA, MEDINDO: 40 CM ALTURA X 27 CM DE 

LARGURA x 11,5 CM DE PROFUNDIDADE. Com 2 compartimentos, sendo: 

Externo: 

Estrutura em Malha de nylon e poliéster cor predominante azul celeste. 

- duas alças de ombro acolchoadas e ajustáveis e uma de mão, ambas na cor azul celeste 

- Compartimento maior com 2 zípers de nylon com guia resinada; 

- Parte superior arredondada com estamparia e com o logo conforme imagem em anexo: 

“PREFEITURA DE” “CARMO” (letra “A” em amarelo e na letra “O”, fazer o desenho da serra conforme 

arte em anexo) “DO RIO CLARO” (ficará entre dois traços). Favor observar a arte em anexo. 

- base em malha nylon poliéster de cor preta. 
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- Compartimento menor com 1 zíper de nylon e guia resinado, com profundidade de 3cm. Cor 

azul celeste conforme imagem; também de material nylon poliéster. 

- A costura deverá ser feita em linha AZUL resistente. 

- Vivo para acabamento na cor azul celeste. 

- 2 bolsos laterais em rede (1 em cada lateral) 

Interno: 

- ambos os compartimentos forrados; o maior com espuma fina na parte das costas acolchoado 

para conforto do portador. 

- base com forro em material mais resistente. 

OBSERVAÇÃO: 

- Detalhes e cores, observar a imagem ilustrativa; 

- Apresentar modelo à SME (Secretaria Municipal de Educação), confeccionado conforme as 

observações do presente termo de referência, para inspeção visual e verificação das medidas e da 

arte para posterior autorização da amostra. 

MODELO DA MOCHILA VIDE ARTE EM ANEXO 
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BOLSINHA ESCOLAR- Ref. Lote 02 - Anexo 03 – 1.C 

DESCRIÇÃO: 

- BOLSINHA ESCOLAR PERSONALIZADA, MEDINDO: 20,5 CM COMPRIMENTO 10,5 CM DE 

ALTURA E 7 CM DE PROFUNDIDADE – formato conforme imagem de referência – retangular 

arredondada. Com 1 compartimento: 

Externo: 

- Estrutura em Malha de nylon e poliéster cor predominante azul celeste. 

- Compartimento 1 zípers de nylon com guia resinada; 

- A costura deverá ser feita em linha AZUL resistente. 

- Vivo para acabamento. 

- 1 face com estamparia e com o logo conforme imagem em anexo: “PREFEITURA DE” 

“CARMO” (letra “A” em amarelo e na letra “O”, fazer o desenho da serra conforme arte em anexo) 

“DO RIO CLARO” (ficará entre dois traços). Favor observar a arte em anexo. 

Interno: 

- base em material mais resistente. 
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Logomarca da Prefeitura de Carmo do Rio Claro: 

 

Brasão do Município de Carmo do Rio Claro: 

 


